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Universidade 
de São Paulo
REITORA

Portaria GR-4.734, de 17-3-2010

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1161083, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4432/2009, fica redistribuído da Escola de Educação Física 
e Esporte de Ribeirão Preto para o Instituto de Física de São 
Carlos.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.485.76.2).

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

Portaria PRG-1, de 15-3-2010

Dispõe sobre a eleição do representante dos 
Museus, junto ao Conselho de Graduação

A Pró-Reitora de Graduação da Universidade de São Paulo 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - A escolha do representante dos Museus junto 
ao CoG e seu respectivo suplente, a que se refere o item 1 do 
§ 3º do art. 25 do Estatuto, processar-se-á em uma única fase.

Parágrafo único - A Pró-Reitora designará o Presidente do 
processo eleitoral.

Artigo 2º - A eleição realizar-se-á em 15 de abril, das 
10h30min às 11 horas, na Secretaria Geral.

§ 1º - A Secretaria Geral convocará os Diretores dos Museus 
de Arqueologia e Etnologia, de Arte Contemporânea, Paulista 
e de Zoologia para participarem da eleição mencionada no 
artigo 1º.

§ 2º - Na falta ou impedimento do Diretor poderá votar seu 
substituto legal.

§ 3º - Não será permitido o voto por procuração.
Artigo 3º - A eleição realizar-se-á com a presença de mais 

da metade dos Diretores convocados.
Parágrafo único - Na eventualidade de, após o prazo 

mencionado no “caput” do artigo 2º, não ter sido possível o 
cumprimento da exigência contida neste artigo, dar-se-á início, 
imediatamente, à eleição com os presentes.

Artigo 4º - A votação será realizada mediante cédula oficial, 
devidamente rubricada pelo Presidente da mesa.

§ 1º - As cédulas serão confeccionadas em papel branco, 
com os dizeres na parte superior “Eleição do Representante 
dos Museus junto ao Conselho de Graduação”, e conterão, na 
parte inferior, duas linhas paralelas pontilhadas, precedidas das 
palavras “Titular” e “Suplente”, respectivamente.

§ 2º - A escolha poderá recair sobre docente ou pesquisa-
dor, ligado a um dos Museus mencionados no § 1º do artigo 2º 
desta Portaria.

§ 3º - Cada eleitor poderá votar em apenas um nome para 
titular, e um para suplente.

§ 4º - Para a votação do suplente deverá ser respeitado o 
disposto no artigo 221 do Regimento Geral.

Artigo 5º - A apuração deverá ser realizada, imediatamente 
após o término da votação, sob a coordenação do Presidente.

§ 1º - Será considerado eleito aquele que obtiver maior 
número de votos, tanto para titular, como para suplente, obser-
vado o estabelecido no artigo 221 do Regimento Geral.

§ 2º - Terminada a eleição, será elaborado relatório assinado 
pelo Presidente, dele constando local, horário e resultado da 
eleição, além de ocorrências que devam ser registradas.

Artigo 6º - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos, 
de plano, pela Pró-Reitora.

Artigo 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

CONSULTORIA JURÍDICA

Retificação do D.O. de 17-3-2010
Na Portaria CJ-1-2010, no artigo 9º, leia-se o parágrafo 

único corretamente: “No caso de reprovação, o servidor poderá 
interpor recurso no prazo de 15 dias a partir da data em que 
tomou ciência do resultado da avaliação que lhe foi atribuída, 
sendo-lhe garantido o direito de defesa. O recurso, sem efeito 
suspensivo, deverá ser dirigido ao Reitor.”

CENTRO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA

Extratos do Contratos
Processos: 2009.1.440.84.1 (vol1) e 2009.1.637.84.0 

(vol. 2). Pregão: 010/2009. Contrato: 002/2010. Contratante: 
USP - Coordenadoria de Tecnologia da Informação, CNPJ 
63.025.530/0060-64. Contratada: Transaction Line Brasil Comér-
cio e Serviços de Informática Ltda., CNPJ 67.973.438/0001-27. 
Objeto: Aquisição de equipamentos de Informática - Storage 
Array. Valor: R$ 50.000,00. Classificação Funcional Programá-
tica: 12.122.100.5272. Classificação da despesa orçamentária: 
44905220. Fonte de Recurso: Tesouro. Data da assinatura: 
02/03/2010. Prazo para entrega: 30 dias corridos.

Processo: 2008.1.718.70.9. Registro de Preço: 004/2009-
CCE. Contrato: 009/2010. Contratante: USP - Centro de Computa-
ção Eletrônica, CNPJ 63.025.530/0098-37. Contratada: M.M.SA 
Comércio e Representações Ltda., CNPJ 00.831.787/0001-33. 
Objeto: Aquisição de placas, controladores, peças e acessórios de 
informática. Valor: R$ 14.365,90. Classificação Funcional Progra-
mática: 12.126.4302.5313. Classificação da despesa orçamen-
tária: 33903061. Fonte de Recurso: Tesouro e/ou Receita. Data 
da assinatura: 10/03/2010. Prazo para entrega: 30 dias corridos.

Processo: 2008.1.718.70.9. Registro de Preço: 004/2009-
CCE. Contrato: 007/2010. Contratante: USP - Centro de Com-
putação Eletrônica, CNPJ 63.025.530/0098-37. Contratada: 
UP SHOP Comercial Ltda. - ME, CNPJ: 03.388.266/0001-41. 
Objeto: Aquisição de placas, controladores, peças e acessórios 
de informática. Valor: R$ 54.218,45. Classificação Funcional 
Programática: 12.126.4302.5313. Classificação da despesa orça-
mentária: 33903050 e 33903090. Fonte de Recurso: Tesouro e/
ou Receita. Data da assinatura: 04/03/2010. Prazo para entrega: 
30 dias corridos.

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Resumos de Termos de Encerramento de Contrato
Termo de Recebimento Definitivo do Contrato 83/2006 – 

Processo 2006.1.954.82.6.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Schiaveto Engenharia e Construções Ltda.
Tomada de Preços 10/2006: Execução das obas para a 

construção do Edifício Central de Aulas – 2ª Etapa, do Centro 
de Energia Nuclear na Agricultura – CENA, no Campus de 
Piracicaba - SP.

Objeto: Por este Termo, a Contratante dá por aceito todos 
os serviços executados pela firma Contratada por conta do 
Contrato 83/2006.

Data da Assinatura: 16/03/2010.
Termo de Recebimento Definitivo do Contrato 10/2006 - 

Processo 2005.1.1303.82.8.

Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Schiaveto Engenharia e Construções Ltda.
Tomada de Preços 32/2005: Construção do Edifício Central 

de Aulas – 1ª Etapa e reforma no Edifício existente, no CENA 
– Centro de Energia Nuclear na Agricultura, no Campus de 
Piracicaba - SP.

Objeto: Por este Termo, a Contratante dá por aceito todos 
os serviços executados pela firma Contratada por conta do 
Contrato 10/2006.

Data da Assinatura: 16/03/2010.
Termo de Recebimento Definitivo do Contrato 35/2009 - 

Processo 2009.1.519.82.0.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Officeplan Planejamento e Gerenciamento 

Ltda.
Tomada de Preços 11/2009: Elaboração dos serviços de 

levantamento predial cadastral dos edifícios ocupados pelos 
Instituto Oceanográfico, Instituto de Ciências Biomédicas e 
Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da USP.

Objeto: Por este Termo, a Contratante dá por aceito todos 
os serviços executados pela firma Contratada por conta do 
Contrato 35/2009.

Data da Assinatura: 11/03/2010.
Resumo de Termo Aditivo
Segundo Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contra-

to 25009 - Processo 2009.1.304.82.4
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Câmara e Griffo Engenharia e Construções 

Ltda.
Concorrência 012009: Execução da complementação das 

obras para a construção do Bloco 1, da Escola de Educação 
Física e Esportes do Campus de Ribeirão Preto da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 30 dias corridos, contados a partir de 26/03/2011.

Data da Assinatura: 12/03/2010.
Resumo de Termo de Reti-Ratificação de Contrato
Termo de Retificação e Ratificação do 1º Termo Aditivo 

de Prorrogação do Prazo do Contrato 19/2009 - Processo 
2009.1.423.82.3.

Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: M & G Empreendimentos Ltda.
Tomada de Preços 09/2009: Execução da reforma da Cober-

tura da Casa do Barão em Itu, do Museu Paulista da USP.
Da Retificação: Retificada a data do 1º Termo Aditivo de 

Prorrogação do Prazo do Contrato 19/2009, onde se lê: “São 
Paulo, 30 de novembro de 2008”; leia-se: “São Paulo, 30 de 
novembro de 2009”.

Da Ratificação: Ratificam-se as cláusulas e demais condi-
ções do Termo de Aditamento de Prazo ao Contrato 19/2009.

Data da Assinatura: 10/03/2010.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA 
LUIZ DE QUEIROZ

Extratos de Contratos
Processo: 10.1.150.11.0. Parecer: CJP 520/10. Contrato: 

06/2010. Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de 
Queiroz”. Contratado: Marcos Antonio Ettori & Cia. Ltda. – ME. 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e bebidas. Do Prazo: O 
contrato terá início a contar da data de sua assinatura e vigorará 
até o dia 31/12/2010. Valor: R$ 7.949,80. Data da assinatura: 
10/03/2010.

Processo: 09.1.3434.11.7. Parecer: CJP 2453/08-3519/08-
704/09-240/10-575/10. Contrato: 07/2010. Contratante: Escola 
Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz”. Contratado: Shark 
Tratores e Peças Ltda. Objeto: Fornecimento de trator. Do Prazo: 
60 dias corridos, contados do primeiro dia útil seguinte da 
data de assinatura do contrato. Valor: R$ 103.000,00. Data da 
assinatura: 10/03/2010.

Segundo Termo Aditivo de Prorrogação e Alteração 
de Contrato

Processo: 09.1.517.11.9. Parecer: CJC 1480/08 e 772/09. 
Contrato: 72/2009. Contratante: Escola Superior de Agricultura 
“Luiz de Queiroz”. Contratado: SJK Construtora Ltda. – EPP. 
Alterações: Preâmbulo, Cláusula Primeira: Do Objeto, Cláusula 
Terceira: Prazos de Execução do Objeto e Vigência Contratual, 
Cláusula Quarta: Valor, Atualização dos Preços e Pagamento 
e Cláusula Nona: Garantia Contratual. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas. Do Objeto: o termo tem por objeto o 
acréscimo de aproximadamente 8,81% na execução de obras 
e serviços de engenharia – item 01: substituição da cobertura 
e impermeabilização de vigas e calhas no Prédio da Biblioteca 
Central. Do Prazo: após a prorrogação de mais 45 dias corridos, 
passa a ser de 195 dias corridos, contados da data fixada na 
Autorização para Início dos Serviços (15/10/09). Valor: Após o 
acréscimo de R$ 28.507,30, passa a ser de R$352.886,58. Data 
da assinatura: 11/03/2010.

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portaria do Diretor, de 17-3-2010
Designando a aluna Lisliere Dantas da Conceição, a partir 

de 01.03.2010, para exercer a função de Monitor-Bolsista junto 
ao Centro de Línguas, área de Francês, da FFLCH-USP, nos termos 
dos artigos 67 a 71 do Regimento da FFLCH-USP e Edital ATAC-
CL-004-2010 publicado no D.O. de 12.01.2010.

Comunicado
Transferência Interna
A Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas estará 

recebendo pedidos de Transferência Interna dos alunos da 
Universidade de São Paulo, para ingresso no 2º semestre de 
2010, visando preencher as vagas dos cursos de bacharelado 
em Geografia.

Das datas, horário e local de inscrição.
Inscrição: 23 a 25 de março de 2010
Os pedidos serão recebidos na Seção de Alunos do respec-

tivo curso,
no horário das 9 às 12 e das 14 às 17 horas. Avenida Lineu 

Prestes, 338 - térreo.
Das vagas para Transferência Interna

Cursos Vespertino Noturno

Geografia 8 10
Das documentação exigida para Transferência Interna
a) Preenchimento do requerimento fornecido pela Seção 

de Alunos;
b) Apresentação do Histórico Escolar atualizado com notas 

e carga horária das disciplinas cursadas.
c) Atestado de matrícula ou de trancamento de matricula 

fornecido pela Faculdade de origem, com os seguintes dados: 
período que o candidato está cursando; duração do curso; espe-
cificação (Bacharelado ou Licenciatura).

Não serão aceitas inscrições com documentação incompleta 
e fora do prazo estabelecido.

Das condições
Os alunos desta Faculdade somente poderão pleitear trans-

ferência para outro curso, se já tiverem concluído, pelo menos, 
dois semestres do curso de origem.

A transferência somente será autorizada uma única vez.
Dos critérios de seleção dos candidatos
a) Análise do histórico escolar;
b) Prova escrita (individual e sem consulta);
c) Entrevista (se houver necessidade).
A análise do histórico escolar será de caráter eliminatório e 

considerará os seguintes itens:

1) Rendimento Escolar (média ponderada igual ou superior 
a 5,0)

2) Trajetória acadêmica (quantidade de reprovações em 
disciplinas, quantidade de transferências, trancamentos, desliga-
mentos e tempo de permanência no curso).

Prova Escrita: O candidato que não alcançar a nota mínima 
5,0 (cinco) será reprovado no processo de transferência.

Da classificação e do preenchimento das vagas
Serão convocados obedecida a ordem decrescente, os can-

didatos habilitados até o limite do número de vagas, de acordo 
com a classificação obtida na prova escrita. A obtenção da nota 
mínima 5,0 (cinco) não implica a aceitação da transferência.

As vagas remanescentes de um período poderão, a critério 
da Comissão de Ensino do Curso, serem preenchidas por candi-
datos classificados em outro período, respeitando-se sempre a 
ordem de classificação.

Em caso de empate de notas com valores idênticos, a 
Comissão de Ensino classificará o candidato que tiver a maior 
média ponderada.

Da análise do Histórico escolar, prova, programas e da 
bibliografia

Análise do histórico escolar será nos dias 29 a 30 de março
O candidato selecionado será convocado para a prova 

escrita
A prova escrita será no dia 07 de abril das 9 às 13 horas no 

Departamento de Geografia
Curso de Geografia
Conteúdo Programático
1. Teoria e método científico (noções básicas)
2. Temas atuais relevantes:
2.1 Globalização;
2.2 Política internacional;
2.3. Questões ambientais globais;
2.4 A natureza brasileira e as questões socioambientais ;
2.5 Questão agrária e estrutura fundiária;
2.6 Urbanização e dilemas urbanos.
3. Espaço e sociedade brasileiros.
Bibliografia:
AB’SABER, Aziz Nacib. Domínios de Natureza do Brasil. São 

Paulo: Ateliê Editorial, 2003.
BACHELARD, G. Conhecimento comum e conhecimento 

científico. Epistemologia; a teoria das ciências questionada por 
Bachelard, Miller, Canghihem, Foucault. Revista Tempo Brasilei-
ro, n. 28, p. 27-46, 1972.

CARLOS, Ana Fani e Oliveira, Ariovaldo U. Geografias de São 
Paulo. São Paulo: Contexto, 2004

CHESNAIS, François. A mundialização do capital. São Paulo: 
Xamã, 1996.

DEMO, Pedro. Introdução à metodologia da ciência. São 
Paulo: Atlas, 1985.

IANNI, Octávio. A sociedade global. 4a ed. Rio de Janeiro: 
Civilização Brasileira, 1996.

MONTEIRO, Carlos Augusto de Figueiredo & MENDONÇA, 
Francisco (Orgs.). Clima urbano. São Paulo: Contexto, 2003

OLIVEIRA, Ariovaldo U. de. A longa marcha do campesinato 
brasileiro: movimentos sociais, conflitos e Reforma Agrária. Estu-
dos Avançados, v.15, n. 43, p. 185-206, set/dez, 2001.

ROSS, Jurandyr L. Sanches (Org.). Geografia do Brasil. São 
Paulo: Edusp, 2005.

SANTOS, Milton & SILVEIRA, Maria Laura. Brasil, território e 
sociedade no início do século XXI. Rio de Janeiro: Record, 2001.

SANTOS, Milton. Por uma outra Globalização. Do pensamen-
to único a consciência universal. Rio de Janeiro: Record, 2000

VESENTINI, José W. A nova geopolítica. São Paulo: Contexto, 
2001.

Da Matrícula
Os candidatos aprovados deverão realizar a matrícula em 

data a ser divulgada oportunamente na respectiva Seção de 
Alunos.

Para a matrícula, será exigido os seguintes documentos:
1) Certificado de Conclusão do ensino médio e o respectivo 

histórico escolar.
2) Quando se tratar de curso médio concluído no exterior, a 

documentação deverá estar reconhecida pelo Conselho Estadual 
de Educação.

3) Cédula de Identidade (duas cópias) e, se estrangeiro, 
comprovante de permanência regular no Brasil.

4) Certidão de Nascimento ou Casamento (duas cópias).
5) Certificado de Reservista, quando do sexo masculino 

(uma cópia).
6) Título de Eleitor (uma cópia).
7) CPF (uma cópia).
8) 1 foto 3x4 recente.
É de responsabilidade exclusiva do candidato informar-se 

sobre convocações e informações referentes a este processo 
seletivo.

A inscrição implicará no conhecimento do presente edital 
e aceitação das condições do processo seletivo, das quais não 
poderá alegar desconhecimento.

O não comparecimento aos locais indicados, nas datas e 
horários determinados, significa a exclusão do candidato do 
processo de transferência.

Não serão aceitos pedidos de revisão ou vistas das provas 
escritas e da análise do histórico escolar.

O resultado final e as informações serão divulgadas somen-
te na Seção de Alunos e pela internet www.fflch.usp.br/
graduacao.

Do Aproveitamento de Estudos
As disciplinas cursadas na USP poderão ser aproveitadas 

como optativas, no limite dos créditos fixado para o referido 
curso em optativas livres.

Retificação do D.O. de 17-3-2010
Na designação, onde se lê: ...Henifer Aymi Anraku..., leia-se: 

... Jenifer Aymi Anraku...
Na designação, onde se lê: ... Isabela Dantas Norberto..., 

leia-se: ... Isabela Dias Norberto...

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO
Retificação do D.O. de 7-11-2009
No Edital do Processo Seletivo para o Curso de Doutorado, 

no Programa de Pós-Graduação em Ciências Odontológicas 
Aplicadas, leia-se a seguir:

- O período letivo terá início no dia 03 de maio de 2010.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA 
DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria do Diretor, de 16-3-2010
Designando, tendo em vista as indicações dos Departa-

mentos conforme abaixo, nos termos do parágrafo 1.°, do artigo 
208, do Regimento Geral da Universidade de São Paulo, e das 
normas pertinentes à Monitoria da FORP-USP, para exercerem 
a função não-remunerada de Alunos-Monitores, no primeiro 
semestre de 2010, conforme aprovação da douta Congregação, 
em sua 316.ª Sessão, realizada em 15-3-2010, os acadêmicos 
a seguir descritos: Departamento de Cirurgia e Traumatologia 
Buco-Maxilo-Facial e Periodontia: Everson Raphael Watanabe, 
Amanda Buosi de Biagi, Átila Roberto Rodrigues, Conrado 
Ingraci de Lucia e Lélis Gustavo Nícoli, na disciplina de Cirurgia e 
Traumatologia Buco-Maxilo-Facial. (FORP-USP-180-2010).

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despacho do Superintendente, de 17-3-2010
Homologando, no Processo USP 10.1.126.62.6, Modalida-

de: Pregão Reg. de Preço - Menor Preço 011-2010, o julgamento 
para Registro de Preço referente ao Pregão acima especificado, 

conforme decisão da Pregoeira em Ata de Sessão Pública, publi-
cada no D.O. de 03-03-2010, e autorizando a despesa.

Resumos de Contratos
Processo: 09.1.2448.62.9, Vol. I, 09.1.4405.62.5, Vol. II, 

e 09.1.5566.62.2, Vol. II. Contratante: Hospital Universitário; 
Contratado: BKM Prestações de Serviços de Limpeza e Paisa-
gismo Ltda. - ME. Objeto: Contrato objetivando contratação de 
serviços de jardinagem, varrição e conservação em áreas ajardi-
nadas, de passeios e arruamentos. Valor global do contrato: R$ 
180.096,72. Data da assinatura: 5-3-2010.

Processo: 09.1.4804.62.7. Contratante: Hospital Univer-
sitário. Contratado: Pontual Comercial Agrícola Ltda. Objeto: 
Contrato objetivando o fornecimento de gêneros processados. 
Valor global do contrato: R$ 688.525,00. Data da assinatura: 
9-3-2010.

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

Portaria do Diretor, de 15-3-2010
Designando os alunos:
Anderson Tatsuki Tamakoshi, Andre Hideki Yamachi e Bruno 

Kaninski Milleu, para estagiarem junto a Comissão de Visitas, 
na qualidade de Alunos-Monitores, no período de 08-03 a 
31-07-2010;

Daniela Harumi Toma e Nathália Garcia Guerra, para esta-
giarem junto a Comissão de Visitas, dentro do Programa Apren-
der com Cultura e Extensão, na qualidade de alunos monitores, 
no período de 08-03 a 30-06-2010.

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS

Despacho do Diretor, de 17-3-2010
Ratificando:
no Processo ICB 2009.1.1029.42.8, Projeto Fapesp 

08/57256-9, o ato declaratório de dispensa de licitação, de 
acordo com o artigo 24, inciso XXI, da Lei 8.666/93, conforme 
Portaria GR-3116, de 20-06-96. Unidade interessada - Instituto 
de Ciências Biomédicas - USP. Contratado Loyola University 
Chicago;

no Processo ICB 2010.1.288.42.1 Projeto Fapesp 06/61523-
7, o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo com 
o artigo 24, inciso XXI, da Lei 8.666/93, conforme Portaria 
GR-3116, de 20-06-96. Unidade interessada - Instituto de 
Ciências Biomédicas - USP. Contratado Edith Cowan University;

no Processo ICB 2009.1.1335.42.1 Projeto CNPq 
472663/2008-9, o ato declaratório de dispensa de licitação, de 
acordo com o artigo 24, inciso XXI, da Lei 8.666/93, conforme 
Portaria GR-3116, de 20-06-96. Unidade interessada - Instituto 
de Ciências Biomédicas - USP. Contratado Draco International, 
Corp;

no Processo ICB 2009.1.1399.42.0 Projeto Fapesp 
04/12137-1, o ato declaratório de dispensa de licitação, de 
acordo com o artigo 24, inciso XXI, da Lei 8.666/93, conforme 
Portaria GR-3116, de 20-06-96. Unidade interessada - Instituto 
de Ciências Biomédicas - USP. Contratado Massachusetts Gene-
ral Hospital;

no Processo ICB 2010.1.267.42.4 Projeto CNPq 
472663/2008-9, o ato declaratório de dispensa de licitação, de 
acordo com o artigo 24, inciso XXI, da Lei 8.666/93, conforme 
Portaria GR-3116, de 20-06-96. Unidade interessada - Instituto 
de Ciências Biomédicas - USP. Contratado Loyola.

Comunicado
Edital ICB-USP
Regulamenta a abertura de inscrições para o Estágio 

Supervisionado em Docência do Programa de Aperfeiçoamento 
de Ensino - PAE no Instituto de Ciências Biomédicas, para o 2º. 
semestre de 2010.

A Presidência da Comissão Coordenadora do Programa de 
Aperfeiçoamento de Ensino - PAE do Instituto de Ciências Bio-
médicas da Universidade de São Paulo, de acordo com o estabe-
lecido pela Resolução GR-3588, de 10 de maio de 2005, Portaria 
GR-4391, de 03 de setembro de 2009 e Diretrizes fixadas pela 
Pró-Reitoria de Pós-Graduação, faz público que estarão abertas, 
no período de 09 a 28 de abril de 2010, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, as inscrições para o Estágio Supervisiona-
do em Docência junto às disciplinas de Graduação ministradas 
pelos Departamentos deste Instituto, no 2º. semestre de 2010.

Poderão se inscrever somente os alunos regularmente 
matriculados em Programas de Pós-Graduação da Universidade 
de São Paulo.

- Para inscrição ao Programa, o candidato deverá apresentar 
o comprovante da realização da Etapa de Preparação Pedagó-
gica ou, caso esteja realizando no semestre corrente, deverá 
assinar o termo de compromisso.

- Poderá ser permitida a inscrição para aqueles que estejam 
realizando a Etapa Preparatória, no semestre

As inscrições serão recepcionadas na Secretaria do Departa-
mento do ICB responsável pela disciplina de graduação.

- No ato da inscrição, o aluno deverá apresentar a seguinte 
documentação:

1) Formulário Padrão de Inscrição, devidamente assinado 
pelo interessado, pelo orientador no Programa de Pós-Gradua-
ção e pelo supervisor do estágio;

2) Plano de Trabalho, do qual constará o plano de atividades 
a ser desenvolvido em disciplinas específicas, sob a supervisão 
do professor responsável pelo Estágio PAE, constando sua assi-
natura e de acordo com o prescrito no § 3º. deste artigo;

3) Comprovação de ter sido aprovado na Etapa de Pre-
paração Pedagógica, ou termo de compromisso, caso esteja 
realizando no semestre corrente;

4) Ficha do aluno atualizada, emitida pelo Sistema Janus e;
5) Declaração de estar ciente dos termos das Portarias 

GR-3588, 4391 e Diretrizes
- Caso a disciplina ou atividade de Etapa de Preparação 

Pedagógica tenha sido realizada em Programas não pertencen-
tes ao ICB, anexar comprovante explicitando que a mesma faz 
parte das atividades de Preparação Pedagógica previstas para 
o Programa PAE.

- É permitido ao estagiário, sob a supervisão do docente res-
ponsável, participar de seminários, experimentos de laboratório, 
estudos dirigidos e discussão de tópicos em pequenos grupos, 
bem como organizar e participar de plantões para elucidar 
dúvidas e aplicar provas e exercícios, estando terminantemente 
vedado substituir o docente nas aulas teóricas.

Os Bolsistas da Capes - Demanda Social, deverão cumprir, 
obrigatoriamente, o Programa PAE:

* Mestrado - 1 (Uma) atividade pedagógica - Etapa de 
Preparação Pedagógica ou, pelo menos, 1 semestre de Estágio 
Supervisionado.

* Doutorado - 2 (Duas) atividades pedagógicas - Etapa de 
Preparação Pedagógica e, pelo menos, 1 semestre de Estágio 
Supervisionado

O valor do auxílio será calculado com base na remuneração 
horária do docente, na categoria Assistente em RTP, incluindo-se 
a gratificação de mérito.

- Não poderão receber o auxílio os alunos que tenham vín-
culo empregatício com a Universidade de São Paulo.

Em caso de renovação, o aluno não poderá repetir o estágio 
PAE na mesma disciplina.

Caberá à Comissão Coordenadora do Programa PAE/ICB o 
deferimento das inscrições e a indicação dos estagiários remu-
nerados e voluntários.

O processo seletivo para indicação dos estagiários será 
realizado em duas etapas:

- Análise do aspecto formal das inscrições e aprovação dos 
projetos acadêmicos;

- Para analise dos pedidos para estágio com auxílio finan-
ceiro mensal; a Comissão Coordenadora do Programa no ICB 
organizará os pleitos conforme a seguinte ordem de preferência:


